
PROJETO DE LEI Nº ......., DE 2025

Dispõe sobre o crédito fiscl decorrente

de subvenção pr implntção ou

expnsão de empreendimento econômico, e

lter  Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de

2023.

Autora: Dep. Adrin Ventur – NOVO/SP

O CONGRESSO NACIONAL decret:

Art. 1º Altere-se  redção dos rtigos d Lei 14.789, de 29 de

dezembro de 2023, nos termos  seguir:

“Art.

2º ..........................................................................................

......................................................................................................

III

- ...............................................................................................

......................................................................................................

b) concedido  título de Imposto sobre  Rend ds Pessos

Jurídics (IRPJ) e Contribuição Socil sobre o Lucro Líquido (CSLL); e

......................................................................................................

Art. 4º ...........................................................................................

......................................................................................................

III - to concessivo d subvenção que estbeleç,

expressmente, s condições e contrprtids  serem observds pel
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pesso jurídic, reltivs a implntção ou a expnsão do empreendimento

econômico.

......................................................................................................

Art. 6º A pesso jurídic hbilitd poderá́ purr credito fiscl

de subvenção pr investimento, que corresponderá o produto ds receits

de subvenção e d líquot do IRPJ, inclusive  líquot dicionl, e d

líquot d

CSLL vigentes no período em que s receits form reconhecids nos termos

estbelecidos n norm contábil plicável.

......................................................................................................

Art. 8º ...........................................................................................

......................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

......................................................................................................

IV - s receits que não tenhm sido computds n bse de

cálculo do IRPJ e d CSLL; e

V - s receits decorrentes de incentivos do IRPJ e do próprio

crédito fiscl de subvenção pr investimento.

...............................................................

Art. 16 .........................................................................................

......................................................................................................

§2º................................................................................................

......................................................................................................

II - restituição de cpitl os sócios ou o titulr, medinte

redução do cpitl socil, com posterior cpitlizção do vlor d doção ou d

subvenção, hipótese em que  bse pr  incidênci será o vlor restituído,

limitdo o vlor totl ds exclusões decorrentes de doções ou de

subvenções governmentis pr investimentos; ou

...........................................................................................” (NR) *C
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Art. 2º Acrescente-se a Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de

2023, o § 1º do rt. 4º, renumerndo o prágrfo único pr § 2º, nos termos 

seguir:

“Art. 4º .........................................................................................

......................................................................................................

§ 1º. Poderá́, tmbém, requerer hbilitção  pesso jurídic

beneficiári d subvenção concedid por ente federtivo que, qundo d

publicção dest Lei, estivesse registrndo  subvenção em reserv de lucros

 que se refere o rt. 195-A d Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

ind que não preenchidos os requisitos elencdos nos incisos I  III do rt. 4º.

§ 2º. Trnscorrido o przo de 30 (trint) dis d presentção

do pedido de hbilitção pel pesso jurídic sem que tenh hvido 

mnifestção pel Secretri Especil d Receit Federl do Brsil,  pesso

jurídic será considerd hbilitd. ” (NR)

Art. 3º Est lei entr em vigor n dt de su publicção,

ficndo revogds s disposições em contrário.

Sl ds sessões, em de de 2025.

Deputd ADRIANA VENTURA

Autor

JUSTIFICATIVA

A Lei 14.789/2023 trt d possibilidde de creditmento fiscl do vlor

recebido  título de subvenções governmentis pr implntção ou

expnsão de empreendimento econômico. Tl creditmento só será permitido

pós  hbilitção do crédito junto a Secretri Especil d Receit Federl do

Brsil e n form estbelecid n Lei. *C
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Est propost vis estender  purção do crédito fiscl de subvenção pr

investimento tmbém pr Contribuição Socil sobre o Lucro Líquido – CSLL,

bem como pr PIS/Psep e COFINS. Ademis, pretende suprimir o przo

pr o reconhecimento ds receits, no intuito de grntir  permnênci do

instituto d subvenção pr investimento e não o limitr  benefícios de ICMS.

A Lei 14.789/2023 trz lterções substnciis reltivs o crédito fiscl

decorrente de subvenção pr implntção ou expnsão de empreendimento

econômico. Ao disciplinr  purção do credito fiscl,  Medid Provisóri

estbelece que  pesso jurídic hbilitd poderá́ purr credito fiscl de

subvenção pr investimento, que corresponderá o produto ds receits de

subvenção e d líquot do IRPJ, inclusive  líquot dicionl, vigentes no

período em que s receits form reconhecids nos termos estbelecidos n

norm contábil plicável. O mecnismo de crédito finnceiro dequri o

trtmento ddo as subvenções pr investimento (em conformidde com  Lei

Complementr no 160/2017 e jurisprudênci) os novos pdrões interncionis

de “créditos qulificdos” (subsídios econômicos legítimos) em elborção pel

Orgnizção pr Cooperção e Desenvolvimento Econômico (OCDE) no

âmbito d Tributção Globl Mínim (“Pilr 2”). Ess prátic vem sendo

dotd em píses como  Frnç e os EUA já estão em busc de dequr

seus subsídios o novo pdrão.

Ocorre que o trtmento dispensdo o crédito tributário no texto, em su

purção, deixou de contemplr  Contribuição Socil sobre o Lucro Líquido

(CSLL) pr fins de purção do crédito fiscl.

A Lei revog o inciso X do § 3º do rt. 1o d Lei no 10.637/2002 e o inciso IX

do § 3º do rt. 1o d Lei no 10.833/2003, que determinm que não integrm 

bse de cálculo do PIS e d COFINS s receits referentes  subvenções pr

investimento, inclusive medinte isenção ou redução de impostos, concedids

como estímulo a implntção ou expnsão de empreendimentos econômicos e

de doções feits pelo poder público.

Dess feit, rest essencil que  purção do crédito fiscl sej feit medinte

produto ds receits de subvenção e d líquot do IRPJ, inclusive  líquot
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dicionl, e d líquot d Contribuição Socil sobre o Lucro Líquido vigentes

no período em que s receits form reconhecids.

Acerc do PIS e d COFINS, importnte que sej mntid  determinção de

que s receits referentes  subvenções pr investimento não integrm 

bse de cálculo do PIS e d COFINS, pois se trt de subvenções pr

investimento efetivmente plicds e investids, mntids em reserv de

cpitl, e não disponíveis em cix.

Em seu rt. 16,  Lei estbelece requisitos pr  utilizção d Reserv de

Incentivos Fiscis de que trt  Lei nº 195-A d Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976 (Lei ds S/A), com isenção dos tributos incidentes. Porém,

em seu §2º, el list situções em que não será permitido o uso dos vlores

constntes de tl reserv sem o pgmento dos tributos devidos.

Dentre esss vedções, é previst no inciso II do §2º do citdo rtigo 

restituição de cpitl os sócios ou o titulr, medinte redução do cpitl

socil, nos cinco nos nteriores a dt d doção ou d subvenção, com

posterior cpitlizção do vlor d doção ou d subvenção.

Ocorre que, o estbelecer ess vedção de form retrotiv por 5 nos,  Lei

nº 14.789/2023 fere de morte o princípio d irretrotividde tributári previsto

no rt. 150, III, “” d Crt Polític de 1988. Não se pode dmitir que o

contribuinte sej tributdo em virtude de fto gerdor que ocorreu ntes mesmo

d entrd em vigor d lei que o instituiu. Trt-se de princípio dos mis

comezinhos do Direito Brsileiro. A redção propost vis prever que o

dispositivo tenh vlidde somente  prtir d entrd em vigor d Lei, de

form  resturr  constitucionlidde d medid e umentr  segurnç

jurídic que deve imperr n relção entre fisco e contribuinte.

Deputada Adriana Ventura - NOVO/SP
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